
▪ Preencher o Requerimento
▪ Anexar a certidão de nascimento
▪ Entregar à chefia imediata

PROCEDIMENTOS DRE -MP
HORÁRIO AMAMENTAÇÃO  

SERVIDOR

▪ Conferir os documentos
▪ Organizar o melhor horário a ser cumprido pela servidora
▪ Assinar o Requerimento
▪ Preencher o quadro no corpo do e-mail.

▪ Encaminhar por e-mail ao Setor de Cadastro 
rhcadastrodremp@sme.prefeitura.sp.gov.br

CHEFIA IMEDIATA

ASSUNTO: HORÁRIO AMAMENTAÇÃO
CORPO DO E-MAIL: Quadro de publicação preenchido

ESTRUTURA DO E -MAIL

ANEXOS

▪ Requerimento (legível)
▪ Certidão de Nascimento (legível)

LEGISLAÇÃO

Decreto 45.323 de 24/09/2004 – CLIQUE AQUI
Decreto 64.014 de 24/02/2025 – CLIQUE AQUI

mailto:rhcadastrodremp@sme.prefeitura.sp.gov.br
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-45323-de-24-de-setembro-de-2004
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-64014-de-24-de-janeiro-de-2025#:~:text=Regulamenta%20a%20concess%C3%A3o%20aos%20servidores,%2Dmaternidade%20especial%2C%20de%20licen%C3%A7a%2D
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